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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

RESOLUÇÃO Nº 036/2025 
 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 
legais, considerando as condições e regramentos estabelecidos pela 
Seleção Competitiva Pública nº 01/2022 aberta pelo Edital nº 01/2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica convocado o candidato abaixo relacionado, aprovado na 
Seleção Competitiva Pública nº 01/2022, obedecidas às respectivas 
ordens de classificação, para submeter-se ao processo de contratação: 

Assistente Administrativo  

Classif. Nome Data de nascimento 

59º JAMESON ALEXANDER NEVES 17/01/1991 

Art. 2º - O candidato deverá comparecer na sede do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 
PARANAENSE – CISAMUSEP, sito na Rua Adolpho Contessotto, 620, 
Zona 28, em Maringá – PR, munido dos documentos pessoais no 
horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena do não comparecimento 
caracterizar desistência da vaga ao cargo público. 
Art. 3º - Ao comparecer, o candidato receberá a lista de documentos 
que deverá providenciar para admissão, cujo prazo de entrega será de 
10 (dez) dias a contar da data do comparecimento. 
§ 1º - O prazo acima estabelecido não será prorrogado.  
§ 2º - Não serão aceitos protocolos de documentos. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.  
Art. 5º - Publique-se. 
Maringá, 25 de março de 2025. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE  

 
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA A 

CONTRATAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2025 

COMPRASGOV Nº 11/2025 
 
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a 
DISPENSA em conformidade ao disposto artigo 75, inciso II, §§ 3º e 4º 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas, AUTORIZO a CONTRATAÇÃO NA FORMA DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO nº 3/2025 – ComprasGov nº 
11/2025, nos termos fixados pela Consulta de Preço nº 021/2025, 
conforme abaixo descrito: 
Serviço/Fornecimento: Contratação de empresa especializada para 
realizar a afiação e ajustes dos instrumentais e das tesouras utilizadas 
nos setores de enfermagem e de odontologia do Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP. 
Favorecido: 45.157.802 RENATO ALBERTO ANDRADE FIGUEIREDO 
Valor Total: R$ 3.265,64 (três mil e duzentos e sessenta e cinco reais e 
sessenta e quatro centavos). 
Justificativa Anexa nos autos do processo de Dispensa de Licitação nº 
003/2025. 
Dotação Orçamentária: nº 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.00.00 – 
Outros serviços de terceiros pessoa jurídica e nº 

01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de 
terceiros pessoa jurídica. 
Maringá (PR), 25 de março de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
 

 

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br

		2025-03-25T16:37:12-0300




